
 

 

 
 
 
 
 
INTERESSADA: AUTARQUIA DO ENSINO SUPERIOR DE GARANHUNS- 

AESGA/FACULDADE DE DIREITO DE GARANHUNS- FDG 
ASSUNTO: ALTERAÇÃO DA MATRIZ CURRICULAR DO CURSO DE 

BACHARELADO EM DIREITO 
RELATORA: CONSELHEIRA REGINA CÉLIA LOPES LUSTOSA RORIZ 
PROCESSO Nº 15/2015  
  
PARECER CEE/PE Nº 142/2015-CES APROVADO PELO PLENÁRIO EM 07/12/2015 
  
I - RELATÓRIO: 
  

O Coordenador Acadêmico da Faculdade de Direito de Garanhuns-FDG, instituição mantida 
pela Autarquia do Ensino Superior de Garanhuns-AESGA, protocolou ofício nº01/2015 neste 
Conselho, solicitando revisão da matriz curricular do curso de Bacharelado em Direito da IES. 

O pedido foi instruído com cópias dos documentos internos da IES relativos à solicitação e 
nos quais se verifica uma justificativa pouca clara para o pedido; com a matriz proposta que a IES 
pretende implantar no curso; e com cópias da Resolução CNE/CES nº09/2004, que institui as 
Diretrizes Curriculares Nacionais para o Curso de Direito; e da Resolução CNE/CES nº02/2007, 
que dispõe sobre a carga horária mínima dos cursos de graduação, entre os quais o de Direito. 
 
II - ANÁLISE: 
 

Preliminarmente, verificaram-se alguns equívocos no pedido, a saber: a solicitação não 
poderia ser de revisão, ato que apenas cabe à própria FDG, mas de autorização de uma nova matriz 
curricular já proposta pela IES; e o fato de o pedido ser encaminhado pelo Coordenador Acadêmico 
e não pelo Diretor da IES ou pelo Presidente da AESGA, partes legítimas para se dirigir ao CEE-
PE.   

A solicitada revisão que, na verdade, era um pedido de aprovação de uma nova matriz 
curricular, mantinha em linhas gerais o projeto pedagógico do curso. Embora a IES não tenha 
deixado claro, foi possível inferir que o objetivo era basicamente a inclusão do componente que a 
FDG denominou Prática Jurídica, que, faticamente, já era desenvolvida no curso; e a ampliação da 
carga horária destinada ao Trabalho de Conclusão de Curso. 

A IES, em seus argumentos, informou que o componente curricular Estágio Supervisionado 
era formado por “disciplinas ministradas em sala de aula, onde a Professora ensina a teoria 
associada à elaboração de peças práticas”. E que há uma prática denominada “plantão” 
desenvolvida no Núcleo de Prática Jurídica, na qual os estudantes teriam experiências reais de 
Prática Jurídica.  No entanto, a carga horária destinada a esse plantão não consta, formalmente, da 
matriz curricular do curso. Esta relatoria entendeu que a Prática Jurídica a que se referia a IES 
correspondia, em verdade, ao Estágio, o qual, por sua vez, estava equivocadamente, considerado 
como disciplina de atividades simuladas.  Assim, por decisão da CES, foi recomendado que a IES 
procurasse demonstrar melhor a compreensão do Estágio, destacando que, tanto as atividades 
simuladas, já designadas “Estágio”, como a prática real, realizada no Núcleo de Prática Jurídica, sob 
o nome de “Plantão”, integravam  o componente Estágio, que faz parte do  eixo de formação prática 
do curso, nos termos do art. 5º da Resolução CNE/CES nº 09/2004.  
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Assim, notificada em 28 de outubro deste ano da recomendação, a Presidente da Autarquia 
apresentou, em menos de 30 dias, ofício retificando o pedido e encaminhando documento com nova 
matriz curricular, na qual se verifica pleno atendimento às disposições normativas para o curso de 
bacharelado em Direito.  

Seguem, assim, a matriz vivenciada atualmente pela IES e a proposta para autorização.   
MATRIZ CURRICULAR ATUAL 

 
1º SEMESTRE 

DISCIPLINAS CH CS PRÉ-REQUISITO 

INTRODUÇÃO AO ESTUDO DO DIREITO I 60 04  

CIÊNCIA POLÍTICA E TEORIA GERAL DO ESTADO 60 04  

INTRODUÇÃO À ECONOMIA 60 04  

INTRODUÇÃO À SOCIOLOGIA 60 04  

INTRODUÇÃO À FILOSOFIA 60 04  

HISTÓRIA DO PENSAMENTO JURÍDICO 60 04  

TOTAL 360 24  

 
2º SEMESTRE 

DISCIPLINAS CH CS PRÉ- REQUISITO 

INTRODUÇÃO AO ESTUDO DO DIREITO II 60 04 IED I 

DIREITO CIVIL I 60 04 IED  I 

DIREITO CONSTITUCIONAL I 60 04 CIÊNCIA POLÍTICA  

TEORIA DA ARGUMENTAÇÃO JURÍDICA 60 04 CIÊNCIA POLÍTICA  

SOCIOLOGIA JURÍDICA 60 04 INTRODUÇÃO À SOCIOLOGIA  

FILOSOFIA JURÍDICA 60 04 INTRODUÇÃO À FILOSOFIA  

TOTAL 360 24  

 
 
3º SEMESTRE 

DISCIPLINAS CH CS PRÉ- REQUISITO 

DIREITO CIVIL II 60 04 DIREITO CIVIL I 

DIREITO CONSTITUCIONAL II 60 04 DIREITO CONSTITUCIONAL I 

DIREITO PENAL I 60 04 IED  I 

METODOLOGIA CIENTÍFICA 60 04  

TEORIA GERAL DO PROCESSO 60 04 IED II  

ÉTICA GERAL E PROFISSIONAL 60 04  

TOTAL 360 24  
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4º SEMESTRE 

DISCIPLINAS CH CS PRÉ REQUISITO 

DIREITO CIVIL III 60 04 DIREITO CIVIL II 

DIREITO CONSTITUCIONAL III 60 04 DIREITO CONSTITUCIONAL II 

DIREITO PENAL II 60 04 DIREITO PENAL I 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL I 60 04 TEORIA GERAL DO PROCESSO 

DIREITO EMPRESARIAL I 60 04 IED II 

DIREITO ADMINISTRATIVO I 60 04 DIREITO CONSTITUCIONAL II 

TOTAL 360 24  

 
 
 
5º SEMESTRE 

DISCIPLINAS CH CS PRÉ REQUISITO 

DIREITO CIVIL IV 60 04 DIREITO CIVIL III 

DIREITO PENAL III 60 04 DIREITO PENAL II 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL II 60 04 DIREITO PROCESSUAL CIVIL I 

DIREITO EMPRESARIAL II  60 04 DIREITO EMPRESARIAL I 

DIREITO ADMINISTRATIVO II 60 04 DIREITO ADMINISTRATIVO I 

DIREITO FINANCEIRO 60 04 DIREITO CONSTITUCIONAL II 

TOTAL 360 24  

 
 
 
6º SEMESTRE 

DISCIPLINAS CH CS PRÉ REQUISITO 

DIREITO CIVIL V  60 04 DIREITO CIVIL IV 

DIREITO PENAL IV 60 04 DIREITO PENAL III 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL III  60 04 DIREITO PROCESSO CIVIL II 

DIREITO DO TRABALHO I 60 04 IED II 

DIREITO PROCESSUAL PENAL I 60 04 TEORIA GERAL DO PROCESSO 

TÍTULOS DE CRÉDITO 60 04 DIREITO EMPRESARIAL II  

TOTAL 360 24  
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7º SEMESTRE 

DISCIPLINAS CH CS PRÉ REQUISITO 

DIREITO CIVIL VI 60 04 DIREITO CIVIL V 

DIREITO PENAL V 60 04 DIREITO PENAL IV 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL IV 60 04 DIREITO PROCESSUAL CIVIL III 

DIREITO PROCESSUAL PENAL II 60 04 DIREITO PROC. PENAL  I 

DIREITO DO TRABALHO II 60 04 DIR. TRAB. I  

FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO DE EMPRESA 60 04 TÍTULOS DE CRÉDITOS 

TOTAL 360 24  

 
 
8º SEMESTRE 

DISCIPLINAS CH CS PRÉ REQUISITO 

DIREITO CIVIL VII 60 04 DIREITO CIVIL VI 

DIREITO PROCESSUAL PENAL III 60 04 DIREITO PROC. PENAL. II 

DIREITO TRIBUTÁRIO I 60 04 DIREITO FINANCEIRO 

ESTÁGIO SUPERVISIONADO I 60 04 DIREITO PROC. CIVIL III 

DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO 60 04 DIREITO DO TRABALHO II 

DIREITO DO CONSUMIDOR 60 04 DIREITO EMPRESARIAL II 

TOTAL 360 24  

 
 
 
9º SEMESTRE 

DISCIPLINAS CH CS PRÉ REQUISITO 

DIREITO CIVIL VIII 60 04 DIREITO CIVIL VII 

INFÂNCIA, JUVENTUDE E FAMÍLIA 60 04 DIREITO CIVIL VII 

ESTÁGIO SUPERVISIONADO II 60 04 ESTÁGIO SUPERVISIONADO I  

DIREITO TRIBUTÁRIO II 60 04 DIREITO TRIBUTÁRIO I 

DIREITO ADMINISTRATIVO III 60 04 DIREITO ADMINISTRATIVO II 

TOTAL 300 20  
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10º SEMESTRE 

DISCIPLINAS CH CS PRÉ REQUISITO 

ESTÁGIO SUPERVISIONADO III 60 04 ESTÁGIO SUPERVISIONADO II 

TCC  60 04  

DIREITO AMBIENTAL 60 04 DIREITO CONSTITUCIONAL III 

MEDICINA LEGAL 60 04 DIREITO PROC. PENAL. II 

DIREITO INTERNACIONAL PÚBLICO E PRIVADO  60 04 DIREITO CONSTITUCIONAL III 

TOTAL 300 20  

Disciplina Optativa – LIBRAS -60h 
 
CARGA HORÁRIA DE DISCIPLINAS OBRIGATÓRIAS:     3.300 
CARGA HORÁRIA DE ATIVIDADE COMPLEMENTAR:       300 
CARGA HORÁRIA DAS  ESTÁGIO SUPERVISIONADO:       180 
CARGA HORÁRIA MÍNIMA DO CURSO:                              3.780 

 
 

MATRIZ CURRICULAR PROPOSTA  
 

1º SEMESTRE 

DISCIPLINAS CH CS PRÉ-REQUISITO 

INTRODUÇÃO AO ESTUDO DO DIREITO I 60 04  

CIÊNCIA POLÍTICA E TEORIA GERAL DO ESTADO 60 04  

INTRODUÇÃO À ECONOMIA 60 04  

INTRODUÇÃO À SOCIOLOGIA 60 04  

INTRODUÇÃO À FILOSOFIA 60 04  

HISTÓRIA DO PENSAMENTO JURÍDICO 60 04  

TOTAL 360 24  

 
2º SEMESTRE 

DISCIPLINAS CH CS PRÉ-REQUISITO 

INTRODUÇÃO AO ESTUDO DO DIREITO II 60 04 IED I 

DIREITO CIVIL I 60 04 IED I 

DIREITO CONSTITUCIONAL I 60 04 CIÊNCIA POLÍTICA E TGE 

TEORIA DA ARGUMENTAÇÃO JURÍDICA 60 04 CIÊNCIA POLÍTICA E TGE 

SOCIOLOGIA JURÍDICA 60 04 INTRODUÇÃO À SOCIOLOGIA  

FILOSOFIA JURÍDICA 60 04 INTRODUÇÃO À FILOSOFIA  

TOTAL 360 24  

 
 
 



PARECER CEE/PE Nº 142/2015-CES                                                     PROCESSO Nº 15/2015 

 

 6

 
3º SEMESTRE 

DISCIPLINAS CH CS PRÉ-REQUISITO 

DIREITO CIVIL II 60 04 DIREITO CIVIL I 

DIREITO CONSTITUCIONAL II 60 04 DIREITO CONSTITUCIONAL I 

DIREITO PENAL I 60 04 IED I 

METODOLOGIA CIENTÍFICA I 60 04  

TEORIA GERAL DO PROCESSO 60 04 IED II  

ÉTICA GERAL E PROFISSIONAL 60 04  

TOTAL 360 24  

 
 
4º SEMESTRE 

DISCIPLINAS CH CS PRÉ-REQUISITO 

DIREITO CIVIL III 60 04 DIREITO CIVIL II 

DIREITO CONSTITUCIONAL III 60 04 DIREITO CONSTITUCIONAL II 

DIREITO PENAL II 60 04 DIREITO PENAL I 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL I 60 04 TEORIA GERAL DO PROCESSO 

DIREITO EMPRESARIAL I 60 04 IED II 

DIREITO ADMINISTRATIVO I 60 04 DIREITO CONSTITUCIONAL II 

TOTAL 360 24  

 
 
5º SEMESTRE 

DISCIPLINAS CH CS PRÉ-REQUISITO 

DIREITO CIVIL IV 60 04 DIREITO CIVIL III 

DIREITO PENAL III 60 04 DIREITO PENAL II 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL II 60 04 DIREITO PROCESSUAL CIVIL I 

DIREITO EMPRESARIAL II  60 04 DIREITO EMPRESARIAL I 

DIREITO ADMINISTRATIVO II 60 04 DIREITO ADMINISTRATIVO I 

DIREITO FINANCEIRO 60 04 DIREITO CONSTITUCIONAL II 

TOTAL 360 24  
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6º SEMESTRE 

DISCIPLINAS CH CS PRÉ-REQUISITO 

DIREITO CIVIL V  60 04 DIREITO CIVIL IV 

DIREITO PENAL IV 60 04 DIREITO PENAL III 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL III  60 04 DIREITO PROCESSO CIVIL II 

DIREITO DO TRABALHO I 60 04 IED II 

DIREITO PROCESSUAL PENAL I 60 04 TEORIA GERAL DO PROCESSO 

TÍTULOS DE CRÉDITO 60 04 DIREITO EMPRESARIAL II  

TOTAL 360 24  

 
 
7º SEMESTRE 

DISCIPLINAS CH CS PRÉ-REQUISITO 

DIREITO CIVIL VI 60 04 DIREITO CIVIL V 

DIREITO PENAL V 60 04 DIREITO PENAL IV 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL IV 60 04 DIREITO PROCESSUAL CIVIL III 

DIREITO PROCESSUAL PENAL II 60 04 DIREITO PROC. PENAL I 

DIREITO DO TRABALHO II 60 04 DIR. TRAB. I  

FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO DE EMPRESA 60 04 TÍTULOS DE CRÉDITOS 

TOTAL 360 24  

 
 
8º SEMESTRE 

DISCIPLINAS CH CS PRÉ REQUISITO 

DIREITO CIVIL VII 60 04 DIREITO CIVIL VI 

DIREITO PROCESSUAL PENAL III 60 04 DIREITO PROC. PENAL. II 

DIREITO TRIBUTÁRIO I 60 04 DIREITO FINANCEIRO 

ELABORAÇÃO DE PEÇAS JURÍDICAS I (PRÁTICA 
JURÍDICA DE DIREITO CIVIL) 

60 04 DIREITO PROC. CIVIL III 

ESTÁGIO SUPERVISIONADO I  60 04  

DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO 60 04 DIREITO DO TRABALHO II 

DIREITO DO CONSUMIDOR 60 04 DIREITO EMPRESARIAL II 

TOTAL 420 28  
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9º SEMESTRE 
 

DISCIPLINAS CH CS PRÉ REQUISITO 

DIREITO CIVIL VIII 60 04 DIREITO CIVIL VII 

INFÂNCIA, JUVENTUDE E FAMÍLIA 60 04 DIREITO CIVIL VII 

ELABORAÇÃO DE PEÇAS JURÍDICAS II (PRÁTICA 
JURÍDICA TRABALHISTA) 

60 04 
ELABORAÇÃO DE PEÇAS 
JURÍDICAS I 

ESTÁGIO SUPERVISIONADO II  60 04  

DIREITO TRIBUTÁRIO II 60 04 DIREITO TRIBUTÁRIO I 

DIREITO ADMINISTRATIVO III 60 04 DIREITO ADMINISTRATIVO II 

TOTAL 360 24  

 
10º SEMESTRE 
 

DISCIPLINAS CH CS PRÉ REQUISITO 

ELABORAÇÃO DE PEÇAS JURÍDICAS III (PRÁTICA 
JURÍDICA CRIMINAL) 

60 04 
ELABORAÇÃO DE PEÇAS 
JURÍDICAS II 

ESTÁGIO SUPERVISIONADO III  60 04  

METODOLOGIA CIENTÍFICA II (ORIENTAÇÃO 
MONOGRÁFICA) 

60 04 
 

MONOGRAFIA (DEFESA EM BANCA)    

DIREITO AMBIENTAL 60 04 DIREITO CONSTITUCIONAL III 

PSICOLOGIA JURÍDICA 60 04 DIREITO PROC. PENAL. II 

DIREITO INTERNACIONAL PÚBLICO E PRIVADO  60 04 DIREITO CONSTITUCIONAL III 

TOTAL 360 24  

Disciplina Optativa – LIBRAS -60h 
  
 Destaca-se que os componentes Elaboração de Peças Jurídicas e Estágio Supervisionado 
serão vivenciados em contraturno. 
 
Carga Horária Total: 3960 
Carga horária de Estágio Supervisionado: 180 
Carga horária de Atividade Complementar: 300 
Carga horária de Disciplinas Obrigatórias: 3.480 
 
III - VOTO: 

 
Com base no exposto e analisado, somos de parecer favorável à alteração da matriz 

curricular do Curso de Bacharelado em Direito da Faculdade de Direito de Garanhuns- FDG, 
instituição mantida pela Autarquia do Ensino Superior de Garanhuns- AESGA, localizada na Av. 
Caruaru, 508, São José, Garanhuns/PE.  

É o voto.  
Dê-se ciência à interessada.                              
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IV - CONCLUSÃO DA CÂMARA: 
 

 A Câmara de Educação Superior acompanha, por maioria, o Voto da Relatora e encaminha o 
presente Parecer à apreciação do Plenário. 

Sala das Sessões, em 03 de dezembro de 2015. 
 
REGINA CÉLIA LOPES LUSTOSA RORIZ – Presidente e relatora 
JOSÉ AMARO BARBOSA DA SILVA  
TERCINA MARIA LUSTOSA BEZERRA 
PAULO FERNANDO DE VASCONCELOS DUTRA 
 

 
V - DECISÃO DO PLENÁRIO: 
 

O Plenário do Conselho Estadual de Educação de Pernambuco decide aprovar o presente 
Parecer nos termos do Voto da Relatora. 

Sala das Sessões Plenárias, em 07 de dezembro de 2015.           
 
 

Maria Iêda Nogueira 
Presidente 

                   Fabíola 


